
mmémo DA EDUCAÇÃOuurvmsmns FEDERAL oo CEARÁ
RESOLUÇÃON'JSICONSUNLDEWDEFEVERERODEM

Aprova a criação do Curso de Graduação emMummia (modalidade bacharelado) — Camda UFC, no Carin.
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. no uso de suas atribuiçoes legalse estabrtàrias e tendo em vista o que deiiberou o Conselho Universitária, em sua reunião de17/02/2006, nafonna do que dispõe o inciso V, doArt. 53 da Lei n° 9.394, de 20/12/1996. combinadocorncsarligosll, letra|, e25, letras, cstabrtoemvigor:
considerando que a implantação de um curso de graduação em Administração(modaldade bacharelado), no campus da UFC, no Carin, no periodo notumo, atende aos objetivos doProjetodeExpansãcdas Instituições FederaisdeEnsino SuperiorlMECeaosesmdcssobreasdemandas regionais realizados pela UFC, em articulação com setores da sociedade civil da região;
considerando que a oferta desse curso visa atender às exigências das DiretrizesCurriculares Nacionais para os Cursos de Administraçao, como também dotar o profrssional deAdministração dos requisitos fundamentais para o bom desempenho da profissão, dentro dasatribuições que Ihesàc ineœntes;
considerando a importância da implantação desse curso, no campus da UFC, no Cariri, eporestardeacordoccmasnonnasdaUniversidadeFederaldoCeara, quedlspoemsobreamaterla;
RESOLVE:

“Art. 1ªAprovar,ncstennosdadownmtaàoapresentadaáravúsdoPmcessonº.3043/06-73. acriaçãodoCunodoGraduaçãoemAdmlnlab-açlo, rnodàidade bacharelado, nocampus da Universidade Federal do Ceará, no Can'ri.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua ærovaçäo. revogadas asdisposiçõesemwnlràric.Reiloriada Universidade FederaldoCeará, Fortaleza. 17deisveroirod02006.
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